
 

 
 

REQUERIMENTO N.º 
 

 
REQUER estudo visando à implantação de sinalização de 
“Proibido Estacionar” na Rua Comendador Vicente Amaral, na 
extensão do nº 4201, no Jardim Guarujá. 

 
 
    CONSIDERANDO que fui procurada por moradores e pelo síndico do 
Condomínio Lago de Tune, localizado na Rua Comendador Vicente Amaral, os quais relataram 
preocupação com a falta de sinalização de “Proibido Estacionar” no entorno do condomínio, 
especialmente na altura do nº 4201, conforme demonstrado na imagem abaixo: 
 

 
 
   CONSIDERANDO que a falta de sinalização tem gerado transtornos 
significativos no tráfego local, dificultando a circulação de veículos, especialmente em 
horários de maior fluxo; 
 
    CONSIDERANDO que já foram registrados acidentes no local e que a 
entrada e saída do condomínio tornaram-se perigosas devido à obstrução da visibilidade 
causada por veículos estacionados irregularmente, o que aumenta o risco de novas 
ocorrências e compromete a segurança dos moradores e demais usuários da via; 
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  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Rodrigo Maganhato, solicitando nos informar o que segue:  

 
1. Existe a possibilidade do Poder Público, através da Secretaria competente 

realizar estudos visando à implantação de sinalização de “Proibido 
Estacionar” no local mencionado acima? 

2. Caso positivo, qual a previsão para a execução da medida? 
3. Caso negativo, qual a justificativa para a inviabilidade? 

 
 
 
 

S/S.,  27 de maio de 2025 
 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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